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 __________________________


ACTA DA PRIMEIRA REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA INSTALADA EM 18 DE OUTUBRO DE 2005
Ao vigésimo primeiro dias do mês de Outubro do ano dois mil e cinco, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se a primeira reunião ordinária da Câmara Municipal de Albufeira, instalada em dezoito do corrente mês, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, e os Vereadores, Senhores Fernando José dos Santos Anastácio, António de Oliveira Gonçalves, Marlene Martins Dias da Silva Neves Pisco, Mário Manuel Soares Alves e Carlos Sérgio Freire Quintino.


Secretariou o Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, António João dos Reis Peixinho.
  

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas dezasseis horas e trinta minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por maioria, a aprovação da acta da reunião realizada no dia dezoito de Outubro de dois mil e cinco, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente e o Senhor Vice-Presidente; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio, António Oliveira, Marlene Pisco, Soares Alves e Carlos Quintino, que declararam fazê-lo por não terem participado na reunião em causa.

= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia vinte de Outubro de dois mil e cinco, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – onze milhões, setecentos e vinte e sete mil, seiscentos e cinquenta euros e oito cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, duzentos e trinta e dois mil, novecentos e cinquenta e oito euros e vinte e nove cêntimos.


= LEGISLAÇÃO E OUTRAS PUBLICAÇÕES =
Tomou a Câmara conhecimento, através de fotocópias distribuídas a cada um dos seus membros, do teor:


· Da Portaria n.º 1066/2005, de 18 de Outubro, que altera o número três da Portaria número oitocentos e trinta e um, barra, dois mil e dois, de nove de Julho, que cria a zona de caça municipal de Albufeira, pelo período de seis anos, e transfere a sua gestão para a Associação de Caçadores e Pescadores do Concelho de Albufeira;

· Da Portaria n.º 1075/2005, de 19 de Outubro, que altera a Portaria número cento e quatro, barra, dois mil e um, de vinte e um de Fevereiro, que aprova os programas de concurso tipo, os cadernos de encargos tipo, respectivos anexos e memorandos, para serem adoptados nas empreitadas de obras públicas por preço global ou por série de preços e com projectos do dono da obra e nas empreitadas de obras públicas por percentagem.

= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontrava delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =
Foi apresentada, a título de informação, uma relação dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente da Câmara, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documento que fica arquivado na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

= INFORMAÇÕES – SAUDAÇÕES =

O Senhor Presidente referiu:


“Quero cumprimentar todos os Senhores Vereadores que hoje iniciam novas funções e desejar-lhes um bom trabalho ao longo de todo o mandato.”

 = DESIGNAÇÃO DE VEREADORES EM REGIME DE PERMANÊNCIA
 – DESPACHO =
Pelo Senhor Presidente foi apresentado o despacho por si proferido, em dezanove de Outubro corrente, elaborado nos seguintes termos:

“Foi ontem instalada a nova Câmara Municipal de Albufeira, em razão do que imperiosa se torna a urgente tomada de decisões no sentido de conferir ao Órgão a necessária operacionalidade.


Tal conjunto de medidas passa, necessariamente, pela designação de Vereadores em regime de permanência.


Assim, sendo minha competência, como decorre das disposições conjugadas dos n.ºs 1, 3 e 4 do art.º 58.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, decidir sobre a existência de dois Vereadores em regime de permanência, designá-los a tempo inteiro ou a meio tempo e escolhê-los,


DESIGNO, AO ABRIGO DAS NORMAS LEGAIS CITADAS, PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES EM REGIME DE PERMANÊNCIA, A TEMPO INTEIRO E COM EFEITOS A CONTAR DE HOJE, OS SENHORES VEREADORES:


· DR. JOSÉ CARLOS MARTINS ROLO;


· ANTÓNIO JOSÉ DE OLIVEIRA GONÇALVES.


Publique-se edital e dê-se conhecimento à Câmara Municipal.”


Foi tomado conhecimento.

= DESIGNAÇÃO DO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – DESPACHO =
Pelo Senhor Presidente foi apresentado o despacho por si proferido, em dezanove de Outubro corrente, elaborado nos seguintes termos:

“Estabelece o n.º 1 do art.º 56.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, que a Câmara Municipal seja constituída por um Presidente e por Vereadores, um dos quais designado Vice-Presidente.
 

O n.º 3 do art.º 57.º do mesmo normativo prevê que tal designação seja feita pelo Presidente da Câmara, cabendo ao Vice-Presidente, para além de outras funções que lhe sejam distribuídas, substituir o designante nas suas faltas e impedimentos.


Em consequência, cumprindo a citada disposição legal, designo Vice-Presidente da Câmara Municipal de Albufeira o Senhor Vereador Dr. José Carlos Martins Rolo.


No uso da competência que me é conferida pela alínea u) do n.º 1 do art.º 68.º do referido diploma legal, e em cumprimento do estabelecido no n.º 2 do art.º 37.º do Código do Procedimento Administrativo, determino que do teor do presente despacho sejam publicados editais.


Dê-se conhecimento à Câmara Municipal.”


Foi tomado conhecimento.

= TERCEIRO E QUARTO VEREADORES EM REGIME DE PERMANÊNCIA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente, foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:

1. - Que o n.º 1 do art.º 58.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, confere ao Presidente da Câmara competência para decidir sobre a existência de Vereadores em regime de permanência e fixar o seu número até – no caso de Albufeira – dois;

2. - Ser também competência do Presidente da Câmara, nos termos do n.º 4 do citado artigo, a escolha dos mesmos Vereadores, o que já fiz relativamente aos dois da minha exclusiva competência, conforme informação a prestar à Câmara Municipal na reunião em que será apreciada a presente proposta;

3. - Ainda, que o n.º 2 do artigo que venho aludindo estabelece competir à Câmara Municipal, sob proposta do respectivo Presidente, fixar o número de Vereadores em regime de tempo inteiro e de meio tempo que exceda o limite referido no n.º 1 da presente proposta;

4. - Finalmente, o justificar-se a necessidade de que o Executivo possa contar com mais dois dos seus membros em plena dedicação,


PROPONHO

que a Câmara Municipal delibere, nos termos da disposição legal citada em 3 (n.º 2 do art.º 58.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro) no sentido da fixação de mais dois Vereadores em regime de permanência.”

Foi deliberado, por maioria, aprovar a proposta.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves.

= DISTRIBUIÇÃO DE FUNÇÕES – DESPACHO =
Pelo Senhor Presidente foi apresentado o despacho por si proferido, em dezanove de Outubro corrente, elaborado nos seguintes termos:

“Nos termos previstos no n.º 1 do art.º 69.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, entendo distribuir pelo Sr. Vice-Presidente e pelos Srs. Vereadores em regime de permanência as funções inerentes às seguintes áreas de actuação, reservando para mim para além da coordenação das actividades do Executivo:


Urbanismo e Planeamento;


· Turismo;


· Espaços Verdes;


· Desporto;


· Relações Internacionais;


· Gabinete de Relações Públicas


e todas as outras não expressamente constantes no presente documento;


Sr. Vice-Presidente, José Carlos Martins Rolo:

· Educação;


· Modernização Administrativa;


· Recursos Humanos;


· Gestão Financeira;


· Património;


· Gabinete de Apoio a Candidaturas e Financiamentos;


· Tecnologias de Informação e Energias Alternativas;


· Obras Particulares;


Sr. Vereador António José de Oliveira Gonçalves:
 

· Protecção Civil;


· Polícia Municipal;


· Serviços de Segurança Municipais;


· Ambiente;


· Higiene e Limpeza;


· Cemitérios;
 

· Publicidade;


· Ocupação da Via Pública;


· Venda Ambulante;


· Mercados e Feiras;


· Oficinas, Armazéns e Viaturas;


Sra. Vereadora Marlene Martins Dias da Silva Neves Pisco:


· Acção Social;


· Habitação;


· Cultura;


· Família;


· Juventude;


· Saúde;


· CIAC/GAM;
 

Sr. Vereador Carlos Sérgio Freire Quintino:
 

· Acessibilidades Viárias;


· Saneamento;


· Águas;


· Iluminação Pública;


· Trânsito e Estacionamento;


· Transportes;


· Sinalética direccional;


· Toponímia.


No uso da competência que me é conferida pela alínea u) do n.º 1 do art.º 68.º do referido diploma legal, e em cumprimento do estabelecido no n.º 2 do art.º 37.º do Código do Procedimento Administrativo, determino que do teor do presente despacho sejam publicados editais.


Dê-se conhecimento à Câmara Municipal.”


Foi tomado conhecimento.

= DIAS E HORA DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente, foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Prevê o n.º 1 do art.º 62.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, que “A câmara municipal tem uma reunião ordinária semanal, salvo se reconhecer conveniência em que se efectue quinzenalmente”.

O n.º 2 do mesmo artigo prevê que “A câmara municipal ou, na falta de deliberação desta, o respectivo presidente podem estabelecer dia e hora certos para as reuniões ordinárias, devendo neste caso publicar editais, que dispensam outras formas de convocação”.

Por outro lado, estabelece o n.º 2 do art.º 84.º, ainda do mesmo diploma, que “Os órgãos executivos colegiais realizam, pelo menos, uma reunião pública mensal”.

Assim, considerando:

· que as delegações de competências, da Câmara no seu Presidente, propostas para deliberação na presente reunião, das quais muitas irão ser objecto de subdelegação nos Senhores Vereadores, conferirão uma muito maior operacionalidade ao Executivo, tornando assim  desadequada a realização de reuniões semanais deste;

· que se justifica, em consequência, a opção pela realização de reuniões ordinárias com periodicidade quinzenal;

· constituir uma vantagem indesmentível que o dia e hora de realização de tais reuniões seja fixado “a priori”;

· o facto de ter resultado bem, no último mandato, a realização das reuniões somente na parte da tarde;

· parecer também adequada, por suficiente em face da experiência, a realização de uma única reunião pública mensal;


PROPONHO

que a Câmara Municipal delibere:

A - Fixar como dias para a realização das suas reuniões ordinárias a primeira, a terceira e, eventualmente nos casos em que o calendário assim o determine, a quinta Terças Feiras de cada mês, com início pelas 15 horas;

B – Estabelecer que a reunião pública mensal, a que se refere o n.º 2 do art.º 84.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, tenha lugar na primeira Terça Feira de cada mês, podendo o público intervir entre as 15 e o término da reunião que, em todo o caso, nunca ocorrerá antes das 17 horas;

C – Determinar que, caso o dia da realização de uma reunião pública coincida com feriado ou outro em que os serviços se encontrem encerrados, a mesma tenha lugar na terceira Terça Feira do mesmo mês.”

Foi deliberado, por maioria, aprovar a proposta.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; votaram contra os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves, o primeiro dos quais declarou:

“Os Vereadores eleitos pelo Partido Socialista sobre a presente proposta expressaram a sua discordância quanto à mesma pelas seguintes razões:

1) A História do exercício do poder autárquico sempre se pautou, neste concelho, pelo privilegiar a tomada de decisões no órgão Câmara Municipal;

2) Nesta conformidade sempre as reuniões da Câmara Municipal tiveram a periodicidade semanal, conforme aliás a lei vigente sugere, o que se enquadra no princípio de que deve ser neste órgão – Câmara Municipal – onde se discute e forma a decisão relativamente às matérias da competência da Câmara Municipal;

3) Este novo executivo de maioria PSD, entendeu alterar este procedimento e aprovar a realização das reuniões de câmara com uma periodicidade quinzenal, afastando deste órgão a decisão sobre a maioria das matérias que são  competência da Câmara nos termos da Lei;

4) Sendo este procedimento legítimo, não é o mesmo, no nosso entendimento, politicamente aceitável pois tem como resultado impedir e afastar da participação na decisão sobre matérias de relevância para o município as demais forças políticas.

5) Esta opção, constitui uma responsabilidade acrescida e que aqui evidenciamos e que no nosso entender constitui a escolha de um trajecto e de um percurso que não valoriza o debate e a construção democrática.

Por todas as razões expostas expressamos o nosso voto contrário à decisão em causa.”

= DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente, foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:

1. A vantagem decorrente da institucionalização de um maior leque de competências delegadas e subdelegadas, em homenagem a uma maior operacionalidade, com óbvios ganhos de produtividade e, consequentemente, com efeitos ao nível dos serviços a prestar aos cidadãos;

2. A previsão do n.º 1 do art.º 65.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, de que, salvo alguns casos de indelegabilidade, a Câmara Municipal possa delegar no Presidente a sua competência, que poderá ser subdelegada nos Vereadores (n.º 2 do mesmo artigo);

3. As possibilidades de delegação consignadas no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, em matéria de urbanização e de edificação;

4. A possibilidade, consagrada no n.º 2 do art.º 29.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, de delegação, da Câmara no Presidente, da realização de despesas públicas com locação e aquisição de bens e serviços, bem como para contratação pública relativa à locação e aquisição de bens móveis e serviços, com aplicação às empreitadas de obras públicas por força do previsto na alínea b) do n.º 1 do seu art.º 4.º;

5. O teor das normas correspondentes aos n.ºs 2 e 3 do art.º 35.º do Código do Procedimento Administrativo;

6. O previsto no n.º 1 do art.º 3.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, de possibilidade de delegação, da Câmara no Presidente, com faculdade de subdelegação, das competências no diploma conferidas àquela em matéria de licenciamento e fiscalização de actividades anteriormente cometidas aos governos civis;

7. A faculdade consagrada no n.º 2 do art.º 2.º do Dec.-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, no sentido de que a Câmara Municipal possa delegar no Presidente a competência para gerir a dotação global inscrita no orçamento com destino à celebração de contratos a termo certo;

8. Quanto à situação referida em 4., ainda o consagrado no n.º 1 do art.º 36.º do Código do Procedimento Administrativo, ou seja, a possibilidade de subdelegação “salvo disposição legal em contrário”;

9. A conveniência em que, apesar da delegação, esta expressamente contenha a faculdade de que o Presidente ou o Vereador, no âmbito das competências delegadas ou subdelegadas, possa, quando o entenda conveniente, submeter à apreciação da Câmara os processos cujas matérias constituem o objecto da delegação visando a hipótese de uma discussão alargada dos assuntos mais importantes e consequente deliberação,


PROPONHO

que, ao abrigo das disposições legais citadas, a Câmara Municipal delibere delegar no seu Presidente as seguintes competências, das constantes no art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com possibilidade de subdelegação nos Vereadores e com faculdade de submissão à Câmara para apreciação e deliberação sempre que seja entendido conveniente, para:

NO ÂMBITO DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SEUS SERVIÇOS E NO DA GESTÃO CORRENTE:

n.º 1, b) – Executar e velar pelo cumprimento das deliberações da Assembleia Municipal;

n.º 1, d) – Decidir sobre a locação e aquisição de bens móveis e serviços, nos termos da lei;

n.º 1, e) – Alienar os bens móveis que se tornem dispensáveis, nos termos da lei;

n.º 1, l) – Apoiar ou comparticipar no apoio à acção social escolar e às actividades complementares no âmbito de projectos educativos, nos termos da lei, designadamente e considerando o previsto nos Decretos –Leis n.ºs 399-A/84, de 28 de Dezembro e 35/90, de 25 de Janeiro e na Lei n.º 159/99 de 14 de Setembro, para:

· decidir em matéria de administração dos refeitórios escolares, em todas as suas vertentes;

· aprovar a atribuição de auxílios económicos, incluindo decisão sobre o fornecimento de refeições, a título gratuito, a alunos carenciados, bem como, neste âmbito, sobre o eventual perdão por dívidas;

· decidir em matéria dos demais apoios e complementos educativos;

n.º 1, m) – Organizar e gerir os transportes escolares da responsabilidade do município;

n.º 1, q) [considerando também as disposições conjugadas dos art.ºs 29.º, n.º 2 e 4.º, n.º 1, b) do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho] – Aprovar os projectos, programas de concurso, caderno de encargos e a adjudicação relativamente a obras e aquisição de bens e serviços para procedimentos relativos a processos com valor até € 748.196,84;
    

n.º 1, t) – Promover a publicação de documentos, anuais ou boletins que interessem à história do município;

n.º 1, u) – Decidir sobre o estacionamento de veículos nas ruas e demais lugares públicos;

n.º 1, v) – Estabelecer as regras de numeração dos edifícios;

n.º 1, x) – Proceder à captura, alojamento e abate de canídeos e gatídeos, nos termos da legislação aplicável;

n.º 1, z) – Decidir sobre a deambulação e extinção de animais nocivos;

n.º 1, aa) – Declarar prescritos a favor do município, nos termos e prazos fixados na lei geral e após publicação de avisos, os jazigos, mausoléus ou outras obras, assim como sepulturas perpétuas instaladas nos cemitérios propriedade municipal, quando não sejam conhecidos os seus proprietários ou relativamente aos quais se mostre que, após notificação judicial, se mantém desinteresse na sua conservação e manutenção, de forma inequívoca e duradoura;

n.º 1, bb) – Remeter ao Tribunal de Contas, nos termos da lei, as contas do município.

NO ÂMBITO DO PLANEAMENTO E DO DESENVOLVIMENTO:

n.º 2, d) – Executar as opções do plano e o orçamento aprovados;

n.º 2, f) – Criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação, de transportes, de energia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados no património municipal ou colocados, por lei, sob a administração municipal;

n.º 2, g) – Participar em órgãos de gestão de entidades da administração central, nos casos, nos termos e para os efeitos estabelecidos por lei;
n.º 2, l) – Promover e apoiar o desenvolvimento de actividades artesanais, de manifestações etnográficas e a realização de eventos relacionados com a actividade económica de interesse municipal;

n.º 2, m) – Assegurar, em parceria ou não com outras entidades públicas ou privadas, nos termos da lei, o levantamento, classificação, administração, manutenção, recuperação e divulgação do património natural, cultural, paisagístico e urbanístico do município, incluindo a construção de monumentos de interesse municipal;

NO ÂMBITO CONSULTIVO:

n.º 3, b) – Participar em órgãos consultivos de entidades da administração central, nos casos estabelecidos por lei.

EM MATÉRIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

n.º 5, a) – Conceder licenças nos casos e nos termos estabelecidos por lei, para construção, reedificação, ou conservação de edifícios, praticando tudo o necessário a tal fim.

Concretamente, e no que se refere ao regime do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho:

- as competências previstas no número 2 do respectivo art.º 4.º, incluindo a definição das situações em que, nos termos da deliberação da Câmara Municipal de 27 de Setembro de 2005, se encontrem preenchidos os requisitos previstos no art.º 18.º, n.º 3, do Regulamento do Plano Director Municipal para tratamento dos pedidos como ponderosos, e com as seguintes únicas excepções:

· licenciamento de loteamentos;

· licenciamento de unidades hoteleiras e respectivas alterações;

· licenciamento de novas unidades exclusivamente destinadas a comércio, indústria ou serviços, incluindo os estabelecimentos de restauração e bebidas;

- a competência para aprovação da informação prévia, nas condições previstas nos artigos 14.º a 18.º do Decreto-Lei n.º 555/99, na actual redacção, e com as excepções acima referidas para o licenciamento;
 

n.º 5, b) – Realizar vistorias e executar, de forma exclusiva ou participada, a actividade fiscalizadora atribuída por lei, nos termos por esta definidos;

n.º 5, d) – Emitir licenças, matrículas, livretes e transferências de propriedade e respectivos averbamentos e proceder a exames, registos e fixação de contingentes relativamente a veículos, nos casos legalmente previstos;

AINDA:

n.º 7, b) – Administrar o domínio público municipal, nos termos da lei;

n.º 7, d) e art.º 35.º, n.ºs 2 e 3, do Código do Procedimento Administrativo:

· para aprovação das listas dos candidatos à frequência dos ATL’s e respectivas alterações;

· para decisão sobre a realização das despesas inerentes aos condomínios em que o município seja parte;
 

· para decisão, em matéria de rendas dos fogos municipais, sobre tudo quanto diga respeito às medidas a tomar nos casos de atrasos nos pagamentos;

· para decisão, em matéria de mensalidades dos estabelecimentos municipais objecto de exploração por particulares ou empresas, sobre tudo quanto diga respeito às medidas a tomar nos casos de atrasos nos pagamentos;

· para decisão sobre a edição de obras literárias pelo Município, que não configurem apoios a empresas ou particulares, e sua posterior distribuição;

· para autorizar a remoção, da via pública para o Aterro Municipal do Escarpão, das viaturas em situação de abandono, nos termos legalmente previstos;
 

· para abertura de concursos com vista à atribuição da exploração temporária de lojas e bancadas nos mercados municipais, nas condições previstas no regulamento respectivo, bem como para atribuição da exploração temporária dos quiosques municipais, e respectivas adjudicações, fixando sempre como valor base de licitação o valor da mensalidade vigente no momento da decisão inicial e desde que as adjudicações se reportem às propostas de valores mais elevados tendo também em conta eventuais desistências;

· para autorizar a formalização de candidaturas, junto do Instituto de Emprego e Formação Profissional, para realização de estágios profissionais ao abrigo da Portaria n.º 268/97, de 18 de Abril, incluindo prolongamentos, bem como para a realização das inerentes despesas;

· para autorizar a formalização de candidaturas, junto do Instituto de Emprego e Formação Profissional, no âmbito do Programa Ocupacional, para celebração de acordos de actividade ocupacional ao abrigo da Portaria n.º 192/96, de 30 de Maio, bem como para a realização das inerentes despesas;
 

· para decisão sobre todas as situações relacionadas com reclamações ou informações dos serviços, relativas à facturação do abastecimento de água ou quaisquer outras, quer impliquem a devolução de verbas já pagas [al. g) do n.º 1 do art.º 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro], quer envolvam a anulação de receitas virtuais, quer quaisquer outras;
 

Mais proponho, no que às disposições do Decreto-Lei n.º 310/2002 se refere, e ainda nas condições inicialmente referidas, que a delegação se estenda:

· à atribuição da licença para o exercício da actividade de venda ambulante de lotaria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa;

· à atribuição da licença para o exercício da actividade de arrumador de automóveis;

· à atribuição de licença para realização de acampamentos ocasionais fora dos locais adequados à prática do campismo e caravanismo;

· à atribuição da licença de exploração de máquinas de diversão;

· à atribuição de licença para exercício da actividade de realização de espectáculos desportivos e de divertimentos públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre, salvo quando tais actividades decorram em recintos já licenciados pela Direcção-Geral dos Espectáculos, e ainda, quanto às provas desportivas, para emissão dos competentes pareceres quando o licenciamento compita a outras autarquias;

· à atribuição de licença para venda de bilhetes  para espectáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de venda;

· à atribuição de licença para realização de fogueiras e queimadas;

· à atribuição de licença para realização de leilões em lugares públicos.

Proponho finalmente que, também com faculdade de subdelegação, a Câmara Municipal delegue no seu Presidente a competência para gerir a dotação global destinada à contratação de pessoal a termo certo, ao abrigo da disposição legal referida no considerando 7.”

Foi deliberado, por maioria, aprovar a proposta.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves.

= POLISALBUFEIRA, SOCIEDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA POLIS EM ALBUFEIRA, S.A. – DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente, foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:

1. - O Dec.-Lei n.º 36/2001, de 8 de Fevereiro, que constituiu a sociedade POLISALBUFEIRA, Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, S.A., prevê, no n.º 3 do seu art.º 4.º, que os direitos do município de Albufeira como accionista sejam exercidos por representante designado pela respectiva Câmara Municipal;

2. - No anterior mandato, o Órgão Executivo, por deliberação em reunião de 11 de Janeiro de 2002, havia designado representante do município, a exemplo do já ocorrido no mandato anterior, o Presidente da Câmara;

3. - É agora necessário proceder a nova designação considerando ter-se iniciado um novo mandato em consequência das eleições realizadas no dia 9 do corrente mês,


PROPONHO

que a Câmara Municipal delibere manter como representante do município, para os fins indicados, o seu Presidente.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= POLISALBUFEIRA – COMISSÃO MISTA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente, foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:

1. – No âmbito da acção POLIS de Albufeira e decorrente da cláusula 8.ª do Protocolo de Acordo celebrado, a 22/11/2000, entre o Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território e o Município de Albufeira, deverá ser constituída uma Comissão Mista integrada por dois representantes designados por cada uma das partes;

2. – Esta comissão tem como funções, entre outras, a emissão de pareceres finais acerca da viabilidade de aprovação de projectos de obras particulares e remessa dos mesmos, instruídos com tais pareceres, ao Conselho de Administração da POLISALBUFEIRA para decisão final;

3. – Por deliberação da Câmara Municipal, de 11 de Janeiro de 2002, foram designados para o efeito o Vice-Presidente da Câmara, Dr. José Carlos Martins Rolo, e o Director do Departamento de Planeamento e Projectos, Arquitecto Fernando Ferraz de Melo;
 

4. – Iniciando-se agora um novo mandato autárquico, se deverá de novo ponderar tal questão,


PROPONHO

Que a Câmara Municipal delibere manter a designação dos referidos Vice-Presidente e Director para integrarem a Comissão Mista em causa.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= FUNDOS DE MANEIO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente, foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:

a) o disposto na alínea d) do número 1 do artigo 2º do Sistema de Controlo Interno que estabelece que "compete ao Órgão Executivo deliberar na primeira reunião do ano económico, sobre a constituição de fundos de maneio destinados a pequenas despesas, urgentes e inadiáveis";

b) que, em reunião de câmara de 2005/01/04, foi deliberado aprovar a proposta de constituição de fundos de maneio, destinados a pequenas despesas, urgentes e inadiáveis;

c) a instalação do novo executivo municipal em 18 de Outubro de 2005;


Proponho:

A manutenção dos fundos de maneio nos termos fixados na proposta aprovada em reunião de câmara de 2005/01/04, conforme documento anexo.”

A proposta encontrava-se acompanhada do documento nela referido.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= DELEGAÇÕES DE COMPETÊNCIAS NO PESSOAL DIRIGENTE, NOTÁRIO PRIVATIVO, OFICIAL PÚBLICO, DELEGADO DA IGAC E RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS FISCAIS – INFORMAÇÃO =
Subscrita pelo Senhor Presidente, foi apresentada uma informação datada de dezanove de Outubro corrente, do seguinte teor:

“Considerando iniciar-se agora um novo mandato autárquico em que somente se mantêm dois elementos do anterior Executivo, entendo dever dar conhecimento à Câmara Municipal do teor do meu despacho de 8 de Janeiro de 2002, que delegou poderes no pessoal dirigente, delegação esta que se mantém válida considerando estarem em causa os mesmos delegante e delegados e o meu entendimento no sentido da não existência de razões que justifiquem a introdução de alterações.

Igualmente, e por idênticas razões, dou conhecimento do teor do meu despacho, da mesma data, que designou como notário privativo, oficial público, delegado da Inspecção Geral das Actividades Culturais e responsável pelo serviço de execuções fiscais no Município, o Director do Departamento de Administração e Finanças, Dr. António João dos Reis Peixinho.”

A informação acompanhava os documentos contendo os despachos nela referidos.

Foi tomado conhecimento.

= DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS COMPONENTES DO GABINETE DE APOIO PESSOAL DO PRESIDENTE DA CÂMARA – DESPACHO =
Pelo Senhor Presidente foi apresentado o despacho por si proferido, em dezanove de Outubro corrente, que designou como membros do seu Gabinete de Apoio Pessoal, o Dr. Paulo José Rato Dias, como Adjunto, e a Brígida Paula Soares Monteiro Aivado, como Secretária.

Foi tomado conhecimento.

= TRANSPORTES – ASSOCIAÇÕES E OUTRAS INSTITUIÇÕES – PROPOSTA =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em dezanove de Outubro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização dos seguintes transportes, às seguintes entidades, para participação em diversas actividades, nos seguintes dias de Outubro corrente:

· Associação de Pesquisa e Estudo da Oralidade, para deslocação a Olhos de Água, no dia vinte e três;

· Associação de Música Popular Portuguesa de Albufeira, para deslocação a Souselas, no dia vinte e dois.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – INSTALAÇÕES – AUDITÓRIO MUNICIPAL – NUCLEGARVE – NÚCLEO DOS MOTORISTAS TERRAS DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Em carta enviada a esta Câmara Municipal, solicita a Nuclegarve - Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve, a cedência do Auditório Municipal e os meios humanos e técnicos necessários ao seu funcionamento, no dia 23 de Outubro, a partir das 14HOO, para a realização de uma reunião extraordinária da Assembleia Geral.

Considerando:

1. A disponibilidade do Auditório no dia e horário solicitados, de acordo com informação da DAC;

2. Que a alínea b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-Nº 2, de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva e recreativa ou outra;

3. Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara delibere apoiar a Nuclegarve - Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve, através da concessão dos meios acima descritos.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS - INSTALAÇÕES – AUDITÓRIO MUNICIPAL E ESCOLA DE TRÂNSITO – TELEFAXE DA CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE ALBUFEIRA =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vice-Presidente, com fundamento no facto de fazer parte dos órgãos sociais da Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Albufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vice-Presidente ausentou-se da sala.

De Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Albufeira foi apresentado um telefaxe, datado de vinte e um de Setembro último, pelo qual solicita a disponibilização do Auditório Municipal, a partir das dez horas e até ao final do dia, e da Escola Fixa de Trânsito das nove horas até às treze horas, no dia doze de Novembro próximo, a fim de realizar diversas actividades ligadas à prevenção rodoviária.

Este telefaxe encontrava-se instruído com duas informações, a primeira com origem na Divisão dos Assuntos Culturais, do seguinte teor:

”Para os devidos efeitos se informa a disponibilidade do Auditório Municipal no dia e horário solicitados.

Mais, há lugar ao pagamento de horas extraordinárias aos funcionários em serviço.

Relativamente à cedência da Escola de Trânsito, deverá a Divisão de Educação informar.”

e a segunda, com origem na Divisão de Educação, referindo: “Informa-se que a Escola de Trânsito está disponível.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta os teores das informações e nos termos das mesmas, disponibilizar as instalações do Auditório Municipal e da Escola de Trânsito, e respectivos meios.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente, que a seguir à votação regressou à sala.

= APOIOS – TORNEIO DE 3X3 DE BASQUETEBOL – CLUBE DE BASQUETE DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Pelo Clube de Basquete de Albufeira, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitado apoio para a realização do evento denominado "Torneio 3 x 3, de Basquetebol, a decorrer no próximo dia 22 de Outubro, no Pavilhão da Escola Secundária de Albufeira.

Considerando:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

2. Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento social e cultural e desportivo da região;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Cedência de aparelhagem de som do sector de Desporto;

· Oferta de 50 medalhas;

· Cedência de meios técnicos e humanos necessários à realização do evento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= EDUCAÇÃO - ACORDOS DE ACTIVIDADE OCUPACIONAL – INFORMAÇÃO =
Relativamente ao assunto referido em título e com origem na Divisão de Educação, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“De forma a garantir o bom funcionamento do serviço da Divisão de Educação, torna-se necessário apresentar a candidatura para 8 trabalhadores subsidiados:

· um(a) animador(a) para a EB1 de Vale Parra;

· um(a) animador(a) para a EB1 de Sesmarias;

· um(a) animador(a) para a EB1 de Albufeira nº1;

· dois(duas) animadores(as) para a EB1 de Caliços;

· um(a) animador(a) para o Espaço Multiusos da Guia;

· um(a) auxiliar técnico de educação para o Jardim de Infância de Paderne;

· uma cozinheira para a cantina escolar dos Olhos D’Água.

Face ao exposto, solicita-se a V. Ex. autorização para se proceder à elaboração de uma candidatura ao Programa Ocupacional do I.E.F.P., ao abrigo da Portaria n.º 192/96, de 30 de Maio.

Solicita-se ainda que a duração desta candidatura seja de 10 meses, tendo o início previsto para o dia 3 de Outubro de 2005.

Caso seja este o entendimento, informa-se V. Ex. que é da responsabilidade da Autarquia os seguintes encargos:

· Subsídio de Refeição 

Ano 2005: 3,83€  x 61 dias=  233,63€  x 8 pessoas= 1869,04€

Ano 2006: 3,83€  x 149 dias= 570,67€  x 8 pessoas= 4565,36€

· Subsídio de Transporte

Ano 2005: 0,12€ por km x 8km= 0,96€

--------------------- 0,96€  x 61 dias= 58,56€

--------------------58,56€ x 8 pessoas= 468,48€

Ano 2006: 0,12€ por km x 8km= 0,96€

----------------------0,96€  x 149 dias= 143,04€

-------------------143,04€  x 8 pessoas= 1144,32€

O valor apresentado do subsídio de transporte é uma estimativa devido à inexistência de dados referentes aos colaboradores destinados pelo I.E.F.P.

· Seguros de Acidentes Pessoais (a serem pagos no ano 2005)

------------------------224,00€ X 7 pessoas= 1.568,00 € (animadores e auxiliar)

--------------------------------------154,00€ -Cozinheira

Assim, os encargos inerentes à celebração dos acordos de actividade ocupacional perfaz a quantia de 9.769,20€ (nove mil setecentos e sessenta e nove euros e vinte cêntimos) e encontram-se devidamente cabimentados pela Divisão de Contabilidade, na classificação orgânica 0506, classificação económica 020212, 01011302 e 020210, no projecto do plano “seguros”, “subsídio de refeição” e “subsídio de transporte” respectivamente, afecto à Divisão de Educação.

Submete-se assim à consideração superior a celebração dos respectivos acordos de actividade ocupacional e a sua consequente assinatura pela autarquia, após aprovação pelo I.E.F.P. dos referidos acordos e sua indicação dos trabalhadores subsidiados com o qual será celebrado.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, autorizar a formalização das candidaturas e, em consequência, a realização das inerentes despesas.

= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dezassete horas e quinze minutos, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, António João dos Reis Peixinho, Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, que secretariei.


________________________________________________________________________________________________________________________________
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